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Reunião : Ordinária Nº: 004/2023 

Decisão : 007/2023-CEAG/PE 

Item da Pauta : 4.17 

Referência : Protocolo nº: 200202324/2022 

      Interessado                  :  Antonio José de Souza 

 

 
EMENTA: Homologa o parecer do relator, favorável ao Registro de Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART fora de época, do profissional Antonio José 

de Souza. 

 

 

                                            DECISÃO: 

 

                                           A Câmara Especializada de Agronomia – CEAG, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 004, realizada no 

dia 15 de março de 2023 por videoconferência, apreciando a solicitação de registro de Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART fora de época, do profissional Antonio José de Souza, protocolada neste 

Regional sob o nº 200202324/2022, sob relatoria do Conselheiro José Carlos Pacheco dos Santos; 

Considerando que após a analise de toda documentação enviada pelo profissional, bem como dos documentos 

gerados neste CREA-PE (Instrução Técnica Processo n. 200202324/2022), Considerando que o profissional 

é legalmente habilitado para executar todas as atividades descritas na ART, estando estas de acordo com sua 

formação profissional e não encontrando óbices para conceder o pleito solicitado, sou favorável em deferir 

os registro da ART n. PE20220873987. Recomendo ainda, conforme a Instrução Técnica que no momento 

da solicitação da CAT, se houver, dever á ser apresentado Atestado contendo os dados mínimos, qualitativos 

e quantitativos, conforme o anexo IV da Resolução 1.025/2009, para a emissão do documento.; e, 

considerando a liberação ad referendum do presente processo, em face da urgência demandada pelo 

interessado, DECIDIU, por unanimidade, homologar o parecer do relator, favorável ao registo de ART 

fora de época do profissional supracitado." Coordenou a sessão a Engenheira de Pesca Eliana Barbosa 

Ferreira – Coordenadora.   Votaram os Conselheiros: Gustavo de Lima Silva, Heleno Mendes Cordeiro, 

José Carlos Pacheco dos Santos, Renata Gabriela Vila Nova de Lima e Rubeni Cunha dos Santos. 

  

                                                       Cientifique-se e cumpra-se.   

   

 

 

                                                      Recife, 15 de março de 2023.   

     

 

 

 

 

 

 

                                       Engenheira de Pesca Eliana Barbosa Ferreira 

                                                       Coordenadora da CEAG    
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